
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00091/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO ON
PAVILHÃO PARA O EVENTO 2º FESTIVAL DA GALINHA
CAPOEIRA, NO DISTRITO DE SANTA GERTRUDES, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
EMPREENDEDORISMO DE PATOS.

DATA DE ENTRADA: 31/07/2024

INTERESSADOS:
Jose Araujo Dantas Junior
Nabor Wanderley da Nobrega Filho
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NOMÉ EMPRESARIAL: EDSON LEITE MONTENEGRO-ME

NOME FANTASIA: EDSON 7
arrtrr. 1-7 .r ,t-7 aiE,l ,^n^. no

ENDEREÇO: RUA NOÉ TRAIANO, N" 62

BAIRRO: MATERNIDADE

CEP:58.701-385
CIDADE: PATOS-PB

OBJETO: proposta de estrutura parâ festival da galinha no distÍito de Santâ Gerüudes

DESCRTÇAO UND VATOR
UNITÁRIO

dia OZ 18.000,00

VALOR
TOTAL

36.000,00

-

QUANT.

Valor total do orçamento:

RS36.00O,00 ( trinta e seis mil reais )

Patos-PB, 24 de julho de2024.
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PÂT8S

ESTADO DA PARAIBA

PREFEIÍURA MUT{ICIPAT OE PAÍOS
PROCURÂDORIA GERÂI, DO MUNICIPIO

Assessorio lutídico - Gerêncio de Licitações

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativ o n" 23612024
Dispensa f 09112024

PARECER JURIDICO DISP N" 65412024

I - RELATÓRIO

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na
solicitação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO.

Com ústas à furstrução do Processo Administrativo, foram anexados
âos autos, em resumo, os seguintes documentos:

Sêcretari. Murl.lpât d€ Admlnlstração-SEcAD lCNPI.! 09.0a4.815/0001.70
Rua Horácio Nóbrega, 1171-1245,8e1o Horizonre I CEP.:58.704-343
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EMENTA: PROOITSSO l,lClTAT(')ttlO - l,l'll N. '
l4.l3J/202r. DISI'l.lNS^ HM RAZÃ0 DE VAl.OIt
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÀO
DE PAVILHÃO PARA O EVENTO 2" FESTryAL
DA GALINHA CAPOEIRA, NO DISTRITO DE
SANTA GERTRUDES A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
EMPREENDEDORISMO DE PATOS- Possibilidarlc
J urídica.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta
Assessoria Juúüca o processo administrativo supracitado para emissão do
parecer acerca da legalidade do procedimento rrisando a CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA PARA LOCAÇAO DE PAVILHAO PARA O EVENTO 2" FESTIVAL DA
GALINHA CAPOEIRA, NO DISTRITO DE SANTA GERTRUDES A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEI.MLVIMENTO ECONOMICO E
EMPREENDEDORISMO DE PATOS, com fulcro no Art. 75, Inciso II da Lei n. "
t4.1331202r.

A escolha do fornecedor EDSON LEITE MONTENEGRO ME,
inscrito no CPF/CNPJ n" 27.117.054/0001-98, se deu em nzã.o da referida
empresa ter apresentado o menor preço, conforme pesqúsa de preço anexa aos
autos.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: 0ACF.1E5A.B892.B125.38C0.DFD4.0274.1D60. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATO§

ESIADO DA PARAíBA

PREFEIÍURÂ MUIIIOPAI DE PATOS

PROCURADORIA GERAT DO MUNICiPIO

AssessoÍio Jurídico - Geíência de Ucitoções
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CPL

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos
fatos descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contrataçào
direta meüante Dispensa de Licitaçâo em razão do valor.

É o q.." passo a fazer sobre o prisma estritamente juúdico.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, sa.Iienta-se que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos
do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à legislaÇão peúinente,
incumbe, a este órgão de Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o
prisma juúüco, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos
atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem analisar aspectos de
nâturezâ eminentemente técnico-administrativa.

E ceüço que as minutas dos eütais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e

aprovadas pela Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública,
em geral, são rea-lizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo
de buscar â proposta mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos
priacípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e isonomia, bem como aos específicos sobre a matéria, u.g., probidade

sêcrctarle MuDlclpâl de Adlltrrlrtr'âçâo-SEcÁ"D lCt{Pr.: 09.04,*.81 5,/0001-70
Ruâ Horácio Nóbrega, 1171-1245,8e1o Horizonte I CEP.:58.704-343

Págin. | 2Psli
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a) Solicitaçoa e justificatiua da SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO,.

b) Autoriznçd.o para abertura de procedimento lícitatorin;
c) Pesquisa d.e mercadn e mapa comparatiuo;
d) Despacha dn Sr. Secretá.ria d,e Finanças, Plnncjamento, Orçamento e Gestõo,

inforrnanda a eistêncin de dísponibilídad.e fínnnceira de recursos e Dotaçãn
orçamentá.rin, declaranda que eriste disponibilidade financeira nn
Orçamento d,e 2024 para o cu,stein da dcspesa;

e) Autun4ão;
.fr Cópia dn ato d,e d,esigrwçdo d,o Agente dc Contrataçda e respectiuos Membros;
g) Foi anexadn oa processo todn doatmentafia Íiscal, trabalhista, finnnceíra,

bem como as deuid,as licenças necessárias ao legal funcion amento d,o objeto;
h) Consta relatórin conclusiuo da Comissda permanente dn lícinçãa;
i) Despachn d,e enmminhnmento a esta Assessorin.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: 0ACF.1E5A.B892.B125.38C0.DFD4.0274.1D60. 
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PÂTO§

EsTÂDO DA PARAIBA

PREFEI]URA MUNICIPAL DE PATOS

PROCURADORIA GTRAL DO MUNICiPIO

Assessoíio luÍidico Geíêncio de Licitoções

u N/

5
t-- Fls

d

o'

CPL

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgemsale
objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações
especificas tornando impossíveis e/ou inúáveis as licitações nos trâmites usuais,
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossiveis e/ou inúáveis, a lei preüu
exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibüdade de Licitação.
Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso
II da Lei n. 14.13312021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de
licitação.'

Art. 75. E dispensável a licitação,
(...)
II - para contrataçâo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

A obrigatoriedade de proceümento licitatório nas contratações de
serviços e aqúsições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na
Constituição Federal, transplantada para a Lei n. " 14.13312021, permitindo,
também com base constitucional, a preüsão da exceção de não licitar. E o que se
verifica neste artigo, um caso de exceção em que a Arlmiaisllsção Pública pode
contratar diretamente sem que haja necessidsds fls lsaliznção de um processo
licitatório, ocorrendo à dispensa ile licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contrataçâo não justifica
gastos com uma licitação comum, A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensâo
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverâo ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serào as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A Iei autoriza a contratação direta quando o valor
envolüdo for de pequena relevância econômica para se 'niciar um processo
Iicitatóúo.

Secrctãrle Munlclpâl de Admlnlstração-SEcÁD lC[Pl.: 09.084.815/0001-70
Rua Horácio Nóbrega, 1171-1245, Belo Horizonte I CEP,:58.704-343
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PREFEIÍURA MUiIICIPAI. OE PATOS
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AssessoÍio Jurldlco Geíêhcio de Licitoções

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta juúsprudência
e entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem
observadas nos casos de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enquadram-se nos limites de que trata o art.24, II, da Lei
no E.666/1993. Quando mais de um procedimento tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidade de licitação pertinente à
soma das contratações ou a contrataçâo direta por dispensa de
licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no
inciso I do att. 24 da Lei no E.666/f993.
Acórdão l2Ol2OO7 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo
administrativo t" 18712O23, a justificativa foi vazada nos seguintes termos, in
uerbis:

"Para a realização do 2" Festival da Galinha Capoeira
no Distrito de Santa Gertrudes, é imprescindível a
contrataçâo de um pavilhâo com dimensões de 11x30
metros, estrutura de grid P30 com altura de 4 metros e lona
branca antichama, A estrutura proposta garantirá a
segurança e o conforto dos participantes, protegendo-os
contra adversidades climáticas como sol intenso ou,
eventualmente, chuva, além de oferecer um ambiente
adequado para a realização das diversas atividades
progtamadas. A escolha da lona branca antichama atende
às exigências de segurança contra incêndios, assegurando
um espaço mais seguro para todos. Ademais, o pavilhão
proporcionará uma área coberta que pode ser utilizada
para montagem de stands, áreas de alimentação, espaço
para apresentações culturais e outras atividades do
festival, contribuindo para a organizaçâo e sucesso do
evento. Assim, a contratação do pavilhão é essencial para
assegurar a infraestrutura adequada e garantir a
qualidade e a segurança do 2o Festival da Galinha
Capoeira.

Contudo, â coDtratação direta por dispensa de Licitação se submete a
um procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não
eqüvale à contratação informal realizada com quem a Atlmini56zção bem
entendeÍ, sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a contrataÇão dfueta
exige um procedimento préüo, em que a observância de etapas e formalidades é

Í Sê.ret ía Murtctpd dê AdüúnbtÍâ9âo-SECÂD lCNPl.r 09.08,4.815/0001-70
Rua Horácio N óbrega, 1171-1245,8e1o Horizonte ICEP.r 58.704-343
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PREFEITURA MU'{ICIPAf DE PAT()s
PROCURADORIÂ GERAL DO MUNICíPIO

AssessoÍio Jurídico -Gerêncio de Licitoções
ü

impreschdível. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a
Admi-nistração está autorizada a contratâr sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo
da contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro
para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem juídica e ao princípio da legalidade sejam
cumpridos, percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizsda uma
coleta de preços, junto ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo,
onde, de uma maneira simples é possível verificar que a contratação ocorrerá pelo
menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que
esta contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplifigsfls de fato,
considerando que a abertura de um processo licitatório para a referida
contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuizo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), ofertado pela empresa EDSON LEITE
MONTENEGRO ME, inscrito no CPF/CNPJ n" 27.117.054/0001-98,
encontrâ-se dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75, II, da Lei
t4.t33t202t.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser
esta uma situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão)
deste Poder Executivo Municipal.

,1. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria
Juriüca constatou:

a) Foi feita solicitação da Unidatle Competente para abertura de
Licitação, com esteio na exigência da Lei n' 14.13312021, Alt. 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do
procerlimento administrativo, com fundamento na Lei n" 14.13312021.

Secr€t rla Murictpd dê Atuúrlstraçáo-SEcÁD lC Pl.! 09.084.415/0001-70
Rua Horáclo Nóbrê8a, 1171-1245,8e1o Horizonte I CEP.: 58.704-343

Páglna I 5
PATOE P-siii

Fls

4.1. Quanto à instauracão do orocesso:
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c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei n"
14.r331202r.

4.2. Das Razões de escolha da rrrestacão de servicos

O valor total ila contratação dos serviços acima mencionados será RS
36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado,
conforme o resultado das pesqúsas apresentada e foi o menor preço dentre os
cotados.

4.3. Quanto ao processo administrativo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de
pessoa juúdica, nos termos da Lei n' 14.13312021, fut. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei
n" 14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsand.o os autos, temos que o presente procedimento não
apresenta úcios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os
comandos normativos regentes, razão pela qual entende este órgão juúdico deva
ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer üz respeito também, a minufts d6
contrato em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece
às determinações especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas
a-lterações, tais como: especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes,
causas de rescisão, obrigações, fontes de recursos financeiras e orçamentárias,
prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, e uma vez d.emonstrado de forma efetiva a
potencialidade de dano caso não haja continúdade nos serviços públicos
essenciais, mostrando-se a contrataÇão direta como única úa apta a eliminar um
procedimento custoso e caro, opino pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA
CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa n" O9ll2O24.

rsÍADo DA PARA{BA

PREFEITURÂ MUiIICIPAI DE PATOS

PRocuRADoR|A 6ERAr Do MUNrcíPro
Assesso a Juridico - C,cíéncio de Ucitações

Sec.etaía Munlctpal de Admlnlstr.çâo-StcáD lCNPr.: 09.084,815/0001-7O
Rua Horácio Nóbrega, 1171- 1245,8e1o Horizontê | CEP.: 58.704-343

pásina | 5[r*lPAreelPoâil<n#l . ' ''1tu-;,*br /I I láhEâtu \$ri#;"ãrà
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ESTADO OA PARAí8A

PREFEITURA MUiIICIPAL DE PAÍOs
PROCURADORIA GTNAL DO MUNICÍPIo

Assessotio lutídico -GeÍêncio de Ljcitoúes

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa EDSON
LEITE MONTENEGRO ME, inscrito no CPF/CNPJ n" 27.117.054/0001-98,
para o serviço em questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no
valor de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais), por ter sido a proposta mais
vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de
contrato e ata de reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei
de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de
Contratação, pâra que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

i) haver, se entender pela contratação, a Batificação do presente
procedimento, pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Orilenatlor de Despesas;

ii) encaminhar-se o presente processo pâra os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

À elevada consideração superior.

Patos-PB, 25 tle julho de2024.

MAYRA M FERNANDES
Asse uritlica

OAB-P 26.838

N/

CPL
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PATOIS
Secretârla Mu cipâl de Âdml-ntstraçâo-SEcAD lCNPr.: 09.084.815/0001-70

Rua Horácio Nóbrega,1171-1245,8e1o Horizonte I CEP.: 58.704-343
Pásina I 7Ps-iii
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PATS§
aOVO COlr'lPEÍ€NÍE
PREFEIÍURÂ §Á GENÍE

AUTORIZAÇAO

REFERTNTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete
de Patosi PB.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Ànexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a
necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação. nos termos do Art.
72. inciso VII. da Lei Federal n' 14.133/2021, objetivando:

CONTRATAÇÃO UT EMPRESA PARA LOCAÇÂO UN, PAVILHÃO PARA O
EVENTO 2" FESTIVAL DA GALINHA CAPOEIRA, NO DISTRITO DE SANTA
GERTRUDES, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO DE PATOS.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser
contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa pzra a necessidade da demanda requerida,
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitaçâo.

Patos - PB. 24 julho de 2024

JOSEMILA NOBREGA CANDEIA
SECRETÁRIA DE D IMENTO ECONOMICO E

DEDORISMO DE PATOS

& PATS§

EMP

R*iirS
Pactô Nâciônâl pêrê

Primeira
lnfância
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Autorização da autoridade competente. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.
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NOME EMPRESARIAL: EDSON LEITE MONTENEGRO-ME
NOME FANTASIA: EDSON 7

Cl',!P.!: 17. 111.354/3331 3-q

ENDEREÇO: RUA NOÉ TRAiAiiO, i.t" 62
BAIRRO: MATERNIDADE

CEP:58.701-385
CIDADE: PATOS-PB

OBJETO: proposta de estrutura para festival da galinha no distrito de Santa Gertrudes

DEscRrçÃo TINT)

r ^^^-!^ .J^LULdVá{J LrE Ur ll p.rv r lclu

medindo 11x30 toda
estrutura e grid p30 com
4rn de alture ,lona branca
ante chama pâra os diãs 27

e 28 de julho 2024

dia o2 18.000,00 36.000,00

QUANT,

VATOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Valor total do orçamento:

RS36.00O,0O ( trinta e seis mil reais )

^^ ^--^^..- i..-.AJ)IIIAI UKA l,I,, ]{E)TL'N)AVEL
27.177.0541OO07-9A

Edson leite Montênegro -Me
D' 'r naá oraiaaa á Ê, *â+á,ái,{-lâ!, qrq..v r.

Patos -Pb

Cep 58.701-385

^Dr 
Â ttttlT^:4!-El:l!!_!_!4

ITEMI

Patos-PB, 24 de julho de2o24.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: 9A9A.B9FA.5B0E.9D93.94DF.3363.0DA8.0FC4. 
Estimativa da despesa. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.
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empresa :ALEXANDRE SILVA AUREt|Âl'l0 ME

CNPJ: 52.320.92310col-24

ENoERIçO ; RUA JOSE SONltAClo DE

C RVALHO n 238

BARRIO : MORADA DO SOL

CIDADE: PATOS -PB

SEGUE COTAçÃO OE PREçOS PARÂ CONTRATAçÃO DE EMPRE§A OT ESTNUTURA DE ÉVE TOS PÂIT/A O EVE|ÚÍO DA 2T

Fesdval da 6allnha, no DlstÍlto de Santa Gertudes.

Píefeitura Municipal De PatoJ - PB

IIE
M

QUANT. UNID, orscRrMrÍ{ÂçÀo yAt0R utiÍÍ. VÁIOB TOTAI

1

2 Diárias Locação: de Pavllhão medindo 10É0 mêtÍos, toda
em estrutura de GÍid P30 com 04 mêtÍos de altuÍa,
Íona Bran@ ante chama para 03 dias 27 e 28 de
,ufho de 2024, pard o 2! Fêsdval da Gelinha, no
Distrito dê §ânta Gertud6.

19.000,00 38.000,00

VATOR TOTAI-: 38.ü)0,(x) (trlnte e oito mll Íeals,.

validedê de 60 dlas

Patos - P4 23 de Julho dê 2024.

SILVA AUREUANO
CNPJ: 52.320.923/0001-24

A

Dioitatizado com CamScannerImpresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: 9A9A.B9FA.5B0E.9D93.94DF.3363.0DA8.0FC4. 
Estimativa da despesa. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.
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C^.t
CAMILO§

LocAçôEs

ORCAMENTO

Objeto: Locação de Pavilhão medindo 11x30 metros, toda em estrutura de grid P30

com 4 metros de altura, lona branca ante châma para os dias 27 e 28 dejulho de 2024,

para o 2o Festival da Galinha no Dstrito de Santa Gertrudes.

Prefeitura Municipal de Patos.

Av. Epiácio Pessoa, Centro

Valor do 0rçamento

Rl§ 4().üX),ü) (quercntr mil reais)

Orçamento validade de 60 dias

Patos / PB 23 de julho de 2024

ualreLUo %,^*\" /À'*'-
Camilo's Locações LTDA
CNPJ 1 6.965.084/000'r -38

Rua Pedro Cruz Guedes no 1561
Baino Jardim Guanabara

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNIT.
VALOR
TOTAL

I

Locação de Paülhão
medindo I lxf0 m€tro§'
toda em estrutrra de
grid P30 com 4 m€tro§
de altura lona branca
ante chama

dias 0z RS 20.000,00 RS 40.000,00

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: 9A9A.B9FA.5B0E.9D93.94DF.3363.0DA8.0FC4. 
Estimativa da despesa. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PAÍ8§
POVO COúPEÍENlE
PTÊFEtÍIJFÂ OÂ GENTE

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72,Inciso II, da Lei 14.133/2021\

]. DOOBJETO

l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRA.TAÇÀO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÀO DE PAVILHÁO PARA O EVENTO 2" FESTIVAL DA GALINHA
CAPOEIRA, NO DISTRITO DE SANTA (]ERTRUDES, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO
DE PAToS.

2. DA PESQUISA DE MERCADO

2.l.Com base nos custos pâra exôcução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e noÍrnas
l'igentes. relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Julho de 2024.

3. DO VALOR

.I, DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO

4.1 .O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na legislação vigente. esá abaixo indicado e será considerado a partir da

emissão da Ordem de Serviço.

4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da

assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

ITEM DESCRTçÃO QUANT.

UNIDADE VALOR

GLOBAT

01

Locação de pavilhão medindo 11x30,
toda estrutura e grid p30 com 4m de

altura, lona branca antichama para o

evento 2e Festival da Galinha Capoeira
no Distrito dê Sânte Gertrudês- 02

DIAS

Rs 18.000 Rs 36.000,00

& Berrs
Pacto Nã.iqnãl p€iã

Primeira
lnFância

3. I .O valor total é equivalente a R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS).

vALoR 
I

UNITARIO I

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: 9A9A.B9FA.5B0E.9D93.94DF.3363.0DA8.0FC4. 
Estimativa da despesa. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PAÍ8S
POVO COIíPÊÍEN-rE
PPEFEIÍUFA DÂ GENÍE

4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustâmento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

4.7.Caso o índice estabelecido para r€ajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4-10.0 pagamento será realizado mediante proc€sso regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimplemento.

Patos - PB, 24

JoSEMILA GA CANDEIA
SECRETÁRIA DE DESENTVOL MICO f EMPREENDEDORTSMO

OS

4

P.cto Na.ionàlp€la

Primeira
tnfância

PATê§i[ BsiirS
Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: 9A9A.B9FA.5B0E.9D93.94DF.3363.0DA8.0FC4. 

Estimativa da despesa. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.
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..,ü.ffi PATSS
POVO COíP€T€'{ÍE
PRÉ FE ITURA O  G€NÍÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 236/2024

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N": 091/2024

Tf RMo DE RA I rFr( 
^ÇÀO

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO ON PAVILHÃO PARA O
EVENTO 2' FESTIVAL DA GALINHA CAPOEIRA, NO DISTRITO DE SANTA
GERTRUDES, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO DE PATOS.

Com base nas informações constantes no Processo n'.23612024, referente à Dispensa de Licitação no.

09112024. embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento. acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de EDSON LEITE MONTENEGRO ME, CNPJ:
27.1l7.0tt/0001-98. localizada à Rua Noé Trajano, no 62, Bairro Maternidâde, Patos/PB. CEP:
58.701-385, representante legal: EDSON LEITE MONTENEGRO, CPF: 714.125.304-15. A referida
contratação justifica-se pela solicitação da Secretaria de Cabinete de Patos/PB, no valor total de R$
36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL Rf,AIS), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do
preço apresentado pela referida empnesa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo,

no inciso nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal f 14.13312021.

Patos-PB, 25 dejulho de 2024.

, JOSEMILA BREGA CANDEIA
SECRETARIA DE DESENVOLV ECON ôvrco E EMPREENDEDORTSMo

t PATE§ Rshrsrj#r"ãiij
Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: 0926.15E8.B65F.EB44.3060.1A49.FEB9.1655. 
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PÂIT8§
POVO COr.!pErENlÉ
FTÊÊEITUÊA OA G€NÍE

solrcrrAÇÃo or auronrzlçÃo
Patos - PB. 23 de.julho de 202,1.

Senhor Secretário.

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão. realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alterações posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE f,MPRESA PARA LOCAÇÃO DE PAVTLHÃO PARA O
E\'ENTO 2" FESTIVAL DA GALINHA CAPOEIRÁ, NO DISTRITO DE SANTA
GERTRUDES, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMTCO E EMPRf,ENDEDORISMO Df, PATOS.

Para a realização do 2o Festival da Galinha Capoeira no Distrito de Santa Gertrudes, é
imprescindível â contratação de um pavilhão com dimensões de 11x30 metros, estrutura de grid
P30 com altura de 4 metros e lona branca antichama. A esÍrutura proposta garantirá a segurança
e o confoÍo dos participantes, protegendo-os contra adversidades climáticas como sol intenso
ou, eventualmente, chuva, além de oferecer um ambiente adequado para a realização das

dir ersas at ividades programadas.

A escolha da lona branca antichama atende às exigências de segurança contra incêndios,
assegurando um espaço mais seguro para todos. Ademais, o pavilhão proporcionará uma área
coberta que pode ser utilizada para montagem de stands, áreas de alimentação, espaço para

apresentações culturais e outras atividades do festival. contribuindo para a organização e

sucesso do evento. Assim, a contratação do pavilhão é essencial para assegurar a infraestrutura
adequada e garantir a qualidade e a segurança do 2'Festival da Galinha Capoeira.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciôsâmente,

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÁO
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE

& R*irSiliriiii

Justificativa para a necessidade da solicitação:

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: C62A.81BB.B509.270E.3E24.DFD7.CEFA.009E. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PÂiT8§
POVO COr.lPElÊNÍE
PFÉF€IÍUFA OÂ G€NTE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO OT PAVILHÃO
PARA O EVENTO 2'FESTIVAL DA GALINHA CAPOEIRA, NO DISTRITO
DE SANTA GERTRUDES, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO DE PATOS.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍt.72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotâção apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.080 Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Empreendedorismo de Palos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 2025 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2004 Manutenção da secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

I-INIDADE ORÇAMENTARTA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura. Turismo e

Esportes
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Municipal
de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

TINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 Secretaria Municipal de Culnra, Turismo e

Esportes
CLASSIFICAÇÃo puNcloNeL: B 392 1004 2087 Promoção de Eventos Sociais e

Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3013390.39

Patos - PB, 24 de julho de 2024.

n r n I Á1ió"# # íift a§ au-rl MoNr ErRo
Secretária Muni'cipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

t PAT6g B*hr\§illsijrj
Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: CD82.5A66.1F58.6826.4467.A50F.3C09.0BBD. 

Previsão Orçamentária. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.

18

18



PA"A§
POVO COMPETENTE
PREFEI'UâA DÂ G€NÍ€

TERMO DE REFERENCIA
(Art. 72,lnciso II, Lei 14.13312021)

I. DO OBJETO
l.l. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA PARA LOCAÇAO DE PAVILHAO PARA O EVENTO 2" FESTIVAL DA
GALINHA CAPOEIRA, NO DISTRITO DE SANTA GERTRUDES, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
EMPREENDEDORISMO DE PATOS.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 . Para a contratação:
2.l.l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento.
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso.
justifica-se:A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham. quando for o caso, motivada:

Para a realização do 2' Festival da Galinha Capoeira no Distrito de Santâ Gertrudes, é

imprescindível a contratação de um pavilhão com dimensões de I lx30 metros, estrutura de grid
P30 com altura de 4 metros e lona branca antichama. A estruturâ proposta garantirá a segurança
e o conforto dos participantes, protegendo-os contra adversidades climáticas como sol intenso
ou. eventualmente. chuva, além de oferecer um ambiente adequado para a realização das

diversas atividades programadas.

A escolha da lona branca antichama atende às exigências de segurança contra incêndios,
assegurando um espaço mais seguro para todos. Ademais, o pavilhão proporcionará uma área

coberta que pode ser utilizada para montagem de stands, áreas de alimentação. espaço para

apresentações culturais e outras atividades do festival. contribuindo para a organização e

sucesso do evento. Assim. a contratação do pavilhão é essencial para assegurar a infraestrutura
adequada e garantir a qualidade e a segurança do 2o Festival da Galinha Capoeira.

2.2.Para a estimativa de quantitatrvos:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presenÍe côntratação em função do consumo e

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequôncia histórica
da realização de despesas semelhant€s, quando existente.

3. DA COMPRA

3.I .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UNIDADE

Locação de pavilhão medindo 11x30, toda estrutura e
grid p30 com 4m de altura, lona branca antichama
para o evento 2e Festival da Galinha Capoeira no
Distrito de Santa Gertrudes.

o2

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

P-sr§
Pecto Nàcionàl p€ln

Primeira
§nFância

DIAS

,rl

ü PATçsi
.ü- l

l-." "-. .. ..; .. ."-. . -.-. i

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: C934.46E0.5452.4C38.49E2.EBDD.BD5E.2EAC. 
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PATSS
POVO Cô1.1 PÉÍÊNÍÉ
PREFE'ÍI.,FÂ DÂ 6ENÍE

4.l.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 12312006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as siÍuaÇões previstas nos incisos I e II, do Art.49, do mesmo diploma
legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos teÍrnos da legislação vigente.

5. DASOBRIGAÇOf,SDOCONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efelivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporc ionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contatação. nos lermos do correspondente instrumento de ajuste.
S.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DASOBRIGAÇÔf,SDOCONTRATADO

6.I . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagões concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista- bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título. perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos. alterações. imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumentô de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em pâÍe, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Ernitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamerlte apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigagões assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

7. DO PRAZO E DA VIGENCIA

7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, esLá abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: Até o final do exercício financeiro.
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de aiuste.

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, nâ mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado. tomando-se por base o mês de apresentação da

Pacto llr(i§nal pclê

Primeira
lnfância )R*ôr\§

8. DO REAJUSTAMENTO

l§[]eess§l

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: C934.46E0.5452.4C38.49E2.EBDD.BD5E.2EAC. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.

20

20



assinatura do contrato. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após â

ocoÍrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9. DO PAGAMENTO

l0.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts.67 e 69 da Lei )0.13312021.

1 1. DO CRTTERTO DE ACETTAÇÃO OO OeJrrO

ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplernento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, confonne o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021.

I2. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERf,NCIAMENTO

l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente. permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

13. DAS SANÇÕf,S ADMINISTRATIVAS

13.1.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.133/202I : a advertênciai b - multa de mora de 0.5o/,' (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto da contrataçãoi c - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecugão total ou parcial do contrâto; d - suspensão temporária de paÍicipar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

àtry"ffi PATSS
POVO COüPEtÊtlÍÊ
PiIEFEI ÍU FÂ DÂ G€NÍE

PÃTêS g*ô,

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trintâ
dias, contados do período de adimplemento.

IO. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRÀ

.a., Pà.to Ná.io^ál oela

.l{l Primeira
Y tnfância
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POVO COI'PEÍ€NÍ€
PÊ EFE IÍUIA OÀ GE IÉ

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021 .

l3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pftlzo de l5 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l0á (um por
cenlo) ao mês. ou. quando for o caso, cobrado judicialmente.
l3.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-ií comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e

multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda
que o fato será registrado no cadastro corr€spondente.

r 4. DA COMPENSAÇÃO FINANCf, rRA

14. I .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira. devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilizâção da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM :
encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento: VP: valor da parcela a ser pagai e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: | = (Tx - 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estatlelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislaçào entâo em vigor.

Patos - P ulho de 2024

Pf,DRO Df, FIGUEIREDO Lf,ITÃO
SECRETÁRIO CHEFE DI'- GABINETE

t pÂTe§
Be.fr\§

Pa.to Na.ionãl pelã

Primeira
tnfância

.-----
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TERMO DE REFERÊNC|A - APROVAÇÃO

oBJETO: CONTRATAÇÃO OB EMPRESA PARA LOCAÇÃO OB p,q,V[HÃO
PARA O EVENTO 2'FESTIVAL DA GALINHA CAPOEIRA, NO DISTRITO
DE SANTA GERTRUDES, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENvoLVIMENTo ECoNÔMICo E EMPREENDEDoRISMo DE PAToS.

l. DorERMo orRrrBnÊxcIl
l.l.O referido Termo de Referência apresenÍa os elementos necessários e suficientes,
com o nível de precisão adequados. para a caracterização do objeto da contratação
pretendida. de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração. representada pela sua estrutura organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
2.l.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor
sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do
instrumento convocatório.

Patos - PB,23 dejulho de 2024.

.IOSEMILA MARIA
SE,CRETÁRIA DE DE

BREGA CANDEIA
OLVIMENTO ECONôurco u

E ENDEDORISMO

§[
PÀTO§ B$iirSriüi"ãjli
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/07/2024 às 13:16:17 foi protocolizado o documento
sob o Nº 89972/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00091/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO ON PAVILHÃO PARA O EVENTO 2º FESTIVAL DA
GALINHA CAPOEIRA, NO DISTRITO DE SANTA GERTRUDES, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO DE PATOS.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): EDSON LEITE MONTENEGRO - ME - EDSON 7
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.117.054/0001-98
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0acf1e5ab892b12538c0dfd402741d60

Autorização da autoridade competente Sim c91b31c75034414ba6194cbb02c7e87a

Estimativa da despesa Sim 9a9ab9fa5b0e9d9394df33630da80fc4

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 092615e8b65feb4430601a49feb91655

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim c62a81bbb509270e3e24dfd7cefa009e

Previsão Orçamentária Sim cd825a661f5868264467a50f3c090bbd

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c93446e054524c3849e2ebddbd5e2eac

Proposta 1 - Proposta e Anexos - EDSON LEITE MONTENEGRO - ME -
EDSON 7

Sim a9147903453dac7a2d99e4b2baab6e77
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João Pessoa, 31 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PROCESSO ADMI NISTRATM N" : 23612O24
DISPENSA DE LICITAÇÃO N": O9I/2024
CONTRATO l{: l7Ml2O24

TERMO DE CONTRÂTO QLIE EN'TRE SI CELEBRAM A
SECRf,TAruA MUNICIPAL DE DESEIWOLVTMENTO
ECONôMICO E EMPR,EEIIDEIX)RISMO E A EMPRESA EI}§ON
LETIE MOI{TENEGRO ME. PARA PRESTAçÀO DE St,RVIçOS
coNr-oRML DISCRIMINADo NESTE INSTR[ MENTo NA toRMA
AI]AIXO:

Pelo prcsente instrumento contraüral. de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa juÍidica de Direito Priblico, inscrita no CNPJ sob o If 09.084.815/0,001-70, com Scde na
Epiuicio Pesso, n" 91. Centso, Palos - PB, ÍEpÍEssntada pela SECRETARIA MUMCIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDETX)RrSMO, órgão integrante ú
Administração Direta da Prefeiürra Municipal de Paro§, na pessoa de seu Secretária- a Sra.
JOSEMILA MARIÂ GIOMES DA NOBREGA CANDEIA, doravante simplesmente denominado
CONTRÂTANTI c do outo lado EDSON LEITE MONTENEGRO ME, CNPJ:
27.ll7.03Uüml-%, lcr,alizÁa à Rua Noe Trajano, n" 62, Bairro Matemirlade, PatoVPB. CEP:
58.701-385. ÍEprêsentante legal: EDSON LEffE MONTENEGRO, CPF: 714.125304-15, doravante
simplesnente denominado COIITRATAIX), &cidiram as paíes cantrÀtantes assinar o pÍesente

contrato, o qual se regení pelas cLi,usulas e condi@s seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contralo decorrc da »i+ensa de Licúâ{âo t" O9IDO24, pÍocessada nos termos da [-ei Federal n"
14.133, de 0l de ab,ril &, 2O2l. ki Complernentar n' 123, de 14 & dszembro de 2006; e legislaçâo
pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:

O presenrc contÍaro t€m por o[eto: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
PAULHÁO PAI'A O EVENTO 2" FESTIVAL DA GALINIIÂ CAPOEIRA, NO DISTRITO
DE SANTA GERTRUDES, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLYIMEÀITO ECONôMICO E EMPREEI\'DEDORISMO DE PATOS.

A presação de serviço deveÉ ser exeqrtado rigorosamente de rcordo com as condi@s expÍessas
neste instrumento, proposta aprcsestad4 especificações técnicas conespondentes, processo de
Dispcnsa de Ucitação n" O9ll2O24 e instruções do C-ontrztmte, doormentos esses que ficam fa.ando
paÍtes integrantes do presente contÍato, indcpend€nte de transcrição; e seni rcalizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA. IX) VALOR E PREÇO§:
O valor total desÍe contrato, a base do pÍeço pmposto. é de Rl§ 36.ülO,ú (TRINTA E SEIS MIL
Rf,ArS).

#ffi PATSS
POVO COI'PE IEN'E

Primeira
lnfância

ITEM DESCR]çÂO qUANT
UNIDADE VALOR

UNÍTÁRIO

01

Locação de pavilhão medindo 1L30, toda
estrutura e grid p30 com 4m de attura, lona
branca antir:hama para o eveÍrto 2s Festiyal da
Galinha Capoeira no Disffio d€ SaÍrta

Gertrudes. o2

DIAS

Rs 18.000 R5 36.000,00

í*.lEi. p_gi$\g

TERMO DE CONTRATO

VALOR

GTOBAT
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e ineqiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de ügência do conü-ato e mediante solicitâção do Contratado, os preços poderâo

sofrer reajuste após o intenegno de um ano, na mesrna proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, toÍnando-se por base o mês de apresentaçâo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a oconência da anualidade.
Nos reaju§es subsequentes ao primeiro, o interrepo minimo de um ano seÉ contado a partir dos

efeitos financeiros do ütimo reajuse -

No caso de úaso ou nâo divulga@ do índice de reaju$arnento, o Contraanrc pagará ao C.ontratado a
importância calculada pela rlútima variação conhecida, liqúdando a diferença correspondente üio logo
seja diurlgado o indice &finitivo. Fica o ConEdado obrigado a apÍEsentaÍ memória de cáLlculo

rcferente ao rcajustarneúto de preços do valor rcmanescente, sempÍe que este ocoÍrer.
Nas aferições finais, o indice utilizdo para reqiuste seni obdgatoÍi@€üte, o definitivo.
Caso o inüce estabelecido para re4iusameoto venha a ser erdinto ou de qualquer forma não possa

mars scr utilizado, seni adotado, em srbsituição, o que üer a ser de*erminado pela legislação então

em vigor.
Na ausência de previsão legal quaúo rc indice sub,stitrto, :§ paÍEs elegerâo novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor rernanescenrc, por reio de termo aditivo.
O reajuste podeÉ ser realizado por apo$ilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:

As despesas conerão poÍ cúta da segufute d@ção, coúshte do oÍsamento ügetrte
Recursos Próprios do Mrmicífo de Paos:

IJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,080 SecretaÍia Municipal de Desenvolümento Econômico e

Ernpreendedorimro de P*os

CLASSIFICAÇÃO FLJNCIONAL: M 122 lm4 2025 Matrúençâo das Atiüdadcs da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Seqetaria Municipal de Ctrefia de Gabinete

CLASStrICAÇÃO FUNCIONAL: M 122 2c0l2(xX Manutenção da Secrearia Municipat de Chefia
de Gabinete

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRJA: 02. I s0 Seseraria Mnmcipal dê Cultur4 Turismo e Esportes

CLASSIFICAÇÃO FIJNCIONAL: 13 392 lm4 20t9 }hnurençib do Fundo Municipal de Cultura

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRLA: 02.180 Se cretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes

CIÂSSIFICAÇÃO FIJNCIONAL: 13 392 lm4 2087 Promoção de Eventos Sociais e Cularrais

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.3e

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

#
ffii PATSS

POVO COT.PE tElr1ê

Primeira
lnfânciaG

-
P..,enlg
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O prazo máximo de presação do serviço com objeto ora contralado, esLi abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contralo será celebrado com a ügência aé o final do exercicio financeiro, iniciando-se na data de
sua assinahrra.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕf,S DO CONTRÂTANTE:

a - Efeurar o pagamento relativo o fornecimento efetivarnentc Íeâlizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Pmporcionar ao Contrarado todos G rreios necessários para o fiel forneciÍnento conüatadoi
c - Notificar o ContÍdado sobÍe qualqu€r irregularidade enq)ntrada quanto à qualidade de produo
fomecido. exercendo a mais ampla e completa fiscaliz'rçâo, o que não gxime o Contntado de suas

responsabilidades contratuais e legais:
d - Designar repÍesentãltss com aibui@s & C.rcstor e Fiscal desúe oontrato, nos teÍmos da norma
vigente. especialmente paÍa acorryanhaÍ e fiscaliza a sua execução, respectiramente, permiüda a
contrataçâo de taÍceiros para assistência e subsidio de infomra@s pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DA GESTÃO DO CONTRATO

PARÁGRÂFO PRIMEIRO: O contrdanúe desigm CLEBER MEDEIROS GOMES, CPF n"
OlO.9Al.72+93, Metrícule n" 3155812-1, como servidor responsável pela ge*ão do CONTRATO,
que, entre outras, t€ni seguintes atibuições:
a) Acompanhar e observar o curnprimento das ckiusulas contr&rais, determinando o que for
necessário à regularização das Êlbs ou defeitos obsenrados e encaminhando os apontamentos à
aütoÍidade coínpcl€nte para as providàcias cabíveisl
b) SolicitaÍ abeÍàrra de processo administraivo üsado à aplicaçiio da penalidade cabível, garantindo
a defcsa previa ao conFahdo, quado for o caso;
c) Propor aplicaçfo de san@s administrativas pelo descrmprimento rlls cláusulas contratuais:
d) Manter controle dualiudo dos pagaÍn€ntos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMÂ - DAS OBRIGAÇÕES DO C0NTRÂTADO:

a - Executar deüdarente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do pÍesente contÍato,
dento dos melhores par&netÍos d€ quafidade estabelecidos para o r:!no d€ diüdade relacionada ao
objeto contraânl, com observância aos prazos estipulados;

tr - Responsabilizar-se por todos c ônus e órigações concerneúes à legislaçâo fiscál, ciüI, tribuüáLria

e trabalhista, bern como por todas as despesas e cmprunissos assumidos, a qualquer titrlo, perante
seus fomecedores ou teÍceiÍos em râzão da execução do objeto contrdado;

c - Mant€r pÍeposto ceacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da exeançâo do contrato, que
o repÍesente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e f:r,llitzr a fiscaliaçâo do Contratarte dev€ndo pÍestaÍ os informes e esclarecimentos
solicitados;

#ffi PATSS
POVO CONPEI€dIÉ
PF EFE I ÍUP A OA GÊNTE

9r.1c \i: .,.: ç,- -'

Primeira
lnfância& pgiif \g

O pagaÍnento seni efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante pÍocesso regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
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f - NiÍo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
coúecimento e a devida autorizaçâo expressa do Contratante;

g - Manteq durarte a ügêrcia do cmt'ato, em coryaibilidade com as órigaçôes assumidas, todas as

condições de regulandade e q,rrlificâçio cügid.< a6 Íesp€divo p(rcesso de contratação direta
apÍ€sentândo m ContralâÍrúe os documntos necessários, sernpÍe que soücitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA ALTERÂÇÃO E RESCISÀO:

Este contralo podeÉ ser alterado corn a deúda justificaiva, nnilateralmentc pelo Conffiante ou por
acordo entre as paÍtes, nm casos prwistos no Art. 124 e será rescirdido, de pleno direito, conforme o
disposo nos Arts. 137, l38e 139, todos da l.ei l4.l33l202l.
O Contratado fica obrioado a rcitar, nas nresmas condi@s contranrais, os acróscimos ou suprcssõe s

que se fizerem nas oompn§, aÉ o ÍEspectivo limite fixado no AÍt. 125, da Lei l4.l33D02l. Nenhum
acÉscimo ou supressão podcá exceder o limite esabeleido, salvo as srpressões resultantes de acondo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do RECEBIMENTO:

Executado o pÍssente contrdo e obsenradas as cmdições de adimplerDento .lâs obrigações pactuadas,

os pÍocedimentos e prazos para Íeceber o seu objeto pelo Cofitrataúte obedecerâo, conforme o caso, à
disposi@o dc Art. l,l0 da l,ei l4.l33n02l.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obriga@s 25561ldes e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a pÉvia defesa à sÊguintes peülidades previstas rrcs Arts. 156 e 162 da ki
14.l33l2o2l: a - advertârcia; b - mula de mora de 0,5% (zero úrgula cinco por cento) aplicada sobre

o valor do contralo por dia de aaso na entrega, no inicio ou na exeor@ do objeto ora contratado, c -
multa de l0elo (dez por cerúo) sobre o valor conFafado pela inexecu@ total ou parcial do mntrato; d
- suspensão temporária de participo an licitaçâo e impedimento de contralar com a Administração.

WÍ pÍa:zo de xÉ O2 (ôis) ams; e declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçâo Priblica enquanto peÍürrarEm os mtivos determinantes da puução ou ate que seja
promoüda sua reabiütação perirnte a pópÍia autoridade que aplimu a penalidade: f -
simulianeamente, qualquer das penalidades cabíveis fmdanenu.les na IÉi 14 .l33l202l .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventr.rais alrasos de pagamento nos teÍmos deste instnÍnento, e desde que o Contratado
não teúa concorrido de alguma forma para o arraso, seÉ admitida a compensaçib financeir4 devida
desde a data limife fixada para o 1ng rcnto até a .t-ra corrtspoÍtdente ao efeüvo pagamento dâ
parcela. Os encargos moratórios deüdos em raáo do atraso no pagameÍlto serão calculados com
utilizçii,o da seguinte fórmula: EM : N, VP x f onde: EM : encargos moraórios; N = número de
dias ente a .l"ta pÍôüsta para o pagamento e a do efetivo pagílmento; VP = valor da parcela a ser
pagq e I = índice de compensação financeirq assim apurado: I = (TX -: 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na suÂ âltc um novo ínüce
adotado pelo Govemo Federal qw o substihra Na hipotese do rcferido indice estabelecido para a
compensação fimnceira venha a ser extinto ou de qtralquer forma nâo possa mais ser utili.zado, seÉ
adotado, em grbstituição, o que üer a ser dercrminado pela legislaçâo entiio em ügor.

r*"ffi PATSS
POVO COFPEÍ E I.ITE
PFEFEIÍUPA OA 6EII'E

Pr: li \:r,...r p. l

Primeira
lntância& P=gíirS

e - Será ÍEsponúvel pelos danos -"sados diÍetaÍnentg ao ContrataÍte ou a teÍceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contdo, não exclúndo ou reduzindo essa responsabilide,le a
fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: 37D3.3E1E.F504.6D94.5AED.4C5A.E7F3.311D. 
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#ffi PATSS
DOvO COípEÍEraÍE
P§EFEITUPA DÂ GENÍ€

CLAUSI.'LA DECIMA QI.IINTA - IX) FORO:

Para dirimir as questões deconentes deste conúato, as paÍtes elegem o Foro da Comarca de Pdos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) üas, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

25 dejulho de 2024

LEITE MONTENEGRO ME

Secretíria de Econômico e
CIIIPJ n' 27.1 I 7.03í/{lü)l-98

Contrstrdo
preendedorismo

de Despesâs

TESTEMIJNHAS

Nome
CPF:

Nome
CPF:

DA

pJ.'o \ij,j l]:9! Êi ]

Primeira
tnFânciaiA P"err$
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Paraíba . I I de Julho de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Llstado da Paraiba . ANO XV I N' 3670

Publicado por:
Anhur DânielCofies dâ Nobrega Candeia

Código ldsntiíicâdor: I 59E6BEg

SECRETARIA DE ADIITINISTRAÇ/TO
TER\IO DE RE( IS iO T \IL \TERAI.

PROCESSO ÀDMIMSTRÂTIVO NO OI0/2024
PREGÂO ELETRÔNICO }I" OO7/2024
coNTRATo N' 291/2024
CONTR{TANTE: SECRETARIA MUNÍCIPAL SURVIÇOS
PÚBLIcos
CONTR,\TÀDO: CE\TRAL ATÀCADO LTDA.
CNPJ: 46.556.27510001 -07
OBJETO: Rescrsrio Unílateral do Contrato n'' 291/2024. que tete
r'nno objero 0 OBJETO DO PRESETTE t:\]STRUMENTO É A
CONTR,\TÀÇÀO DE EMPRESA PARA FORI{ECIMENTO DE
MÁTERIÀIS E EQUIPAME|,JTOS DMRSOS PARA
II,UMINÀÇÃO PÚBLICÁ VISANDO ATET{DER AS
NECESSIDÀDES DÂ SECR.E,TARJA DE SERVIÇOS
púBl-rcos Do ltt,TilcÍpto DE pATos/pB. NAs
CON'DIÇOES ESTABEI,ECIDÀS NO TERMO DE
REFERENCIA, proveniente da Pregào Eletrônico n" 07/202.í.
FfII\-D^ME\TOLECÀL: com lundamento previsro no art. 79. I. e
?8- XII. da Lel 8.666/93. cxpõe as segulntcs ralôcs.
D-{TÁ DE RXSCISAO: 0l de Abril de 2024.

OLEGÁNO FREIRES
Secretaria Municipal SeÍviços Públicos
Ordenador de Despesas

Publicsdo por:
Arthur DanielComes da Nobrega Candeia

Código ldentiffcador:0C75 I D22

SECRET,{RI,{ DE,{DTII\ISI'RAÇÂo
f,XTRLTO R4.TtFICAÇÀO DISPINSA N." Ogtt2O24

PROCESSO ADMIMSTRATM N': 236/2024
OBJETO: COI{TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAçÃO
DE PÀI]LHÃO PARA O EVENTO 2' FESTIVAI, DA
GALINHA CAPOEIRA. NO DISTRITO DE SANTA
CERTRUDES. A CARGO DA SECR.ETARJA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONôMICO E
EMPREENDEDORISMO DE PATOS.
I\TERESSADO: EDSO\ I,EITU MONTENEGRO ME
CNPJ: 27. I I 7.054/0001 -9ft
Fundrmento An. 75, Il. Lei n" I a.lll/21 .

FONTE DE RECURSO: Olçamenro Vigente 2024.
VALOR GLOBAL: RS 36.000.00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS).
PERÍoDo DA EXECUÇÀO: Aré o final do exercício financeiro.
iniciando-se na data dc suâ assinaturâ.
RatiÍico. com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o
referido processo de dispcnsa.

Patos/PB. 25 dejulho de 2024

JOSEMIILI MÁRIA GOMES DA NOBREGÁ CANDEIA
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Emprecndcdorismo

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentific.dor:2 I 3uAAE3

SECRET^RIA DE AD]\IINISTRAÇÃO
EXTRÁTO DE CONTRÀTO N' I73412024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 23612024
PROCESSO DE LICIT^ÇÂO N': 091/2024 - Di§pens! dc
Licitação.
CONTRATO N': 1734/2024

www.diariomunicipal.com.br/ lamup

CONTRÀTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONôMICO T
EMPREENDEDORISMO
CONTRATADO: EDSON LEITE MONTENEGRO ME
CNPJJ N'r 27.1 17.054/m0l -98
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE PAVILHÃO PARA O EVENTO 2" FESTIVAL DA
CALINHÀ CAPOEIRA, NO DISTRITO DE SANTA
GERTRUDES. A CARGO DA SECRETÂRIÂ MUNICTPAL DE
DESENVOLT'IVENTO ECONôM]CO E

EMPREENDEDORISMO DE PATOS.
VALOR GLOBAL: VALOR GLOBAI,T RS 36.000,00 (TRINTA
E SEIS MIL REAIS).
PRAzo DE V|CÊNCIA: Até o ÍiÍrl do ererclcio íimnceiro, com
início nr datr da assinrtura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA: Corforme orç.mento vigente.
FUNDAMENTO LEGÀL| Aí.75, ll, L€i D' 14.133/21 e sürs
alteraçôes posterlores.
Pâros/PB, 25 dejulho de 2024.

JOSEMILÁ MÁRIÁ GOMES DÁ NOBREGA CÀNDEIÁ
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo

Publicedo por:
Rachel dâ Costâ Medeiros

Código IdendncrdoÍ:CA8FA06F

SECRETÀRIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÀTO DE QUÀRTO TERMO ÂDITIVO AO CONTRATO

!t' 1794/20X

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023
Iostrumenlo: termo de aditivo nu: ,lo ao coDtralo n" 179412O23].

P$r€s: PÍefeitura Municipal de Paros - PB e YANN DE S VIEIRÂ.
objeto coírÍsturl: coNTRATAÇÀo DE EMPRXSA
ESPECIALIZ{DA EM SERVIÇOS DE MODERNTZAÇÃO DO
SISTT,MA DE ILUVI\AÇÃO ESPORTIVA DO ESTÁDIO
JOSÉ CAVALCÀNTE NO MUNICiPIO DE PATOS-PB.
CONTRATO ADVTNDO do Processo Admiíistratit'o n"
198/2023i Objeto do Aditivo: O prescnte InstÍumento de TERMO
DE ADITIVO tem o objeto de AITERAR O PRÁZO DE
VIGÊNCIA paÍa 22llol2\24, conforme o que preconiza a lei de

Iicitaçôes e suts respectivas âlterações. Fuodrmentrçio: crnstante
na Lei Federal 8.666/93 e allemçõcs posteriores. consubstanciado com
as cláusulas do conrrato rnrcrâ1. Sigbat{rios: SECRETÁRlO
MUNICIPÂL DE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER JO§E
DAMIÀO LODE DE SOUSA E YANN DE S VIEIR{.

24 delulho de 202,1

JOSÉ DAMIÃO LODE DE SOUS.I
Secreúío Muíicipâl de Juvenrude. Espoíe e lazer

Publicrdo por:
Leandro de Jesus Mendes Bento

Código ldertlícrdor:0587FDEF

ESTADO DA PÀRÂiBA
MUNICiPIO DE SÃO MAMEDE

CoMISSÀo PERMANENTE DE T,ICITAÇÃO
PREFEÍTURA NIUNTCIPAL DE SÃO MAMEDE

PREFEITURA }ÍUNICÍPAL DE SÃo MAMEDE

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

INSTRUMENTO: Primeirc Termo de Àditivo ao Contraro n"
l8l/2023, Tomada de PÍoÇo no 0004/2021.
PARTES: Prefcitura Municipal de São Mamede e a empresa

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
OBJETO CONTRATUAL: contratação de empresa especializada para
execução de sistemâ solâr fôtovoltâico em diversas localidades do

município de Sâo Mamede-PB.

6

EXTRdTO DO TERNÍO DE RESCISÃO TiNILÀTERÀL
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PÂiT8§
POVO COr.lPElÊNÍE
PFÉF€IÍUFA OÂ G€NTE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO OT PAVILHÃO
PARA O EVENTO 2'FESTIVAL DA GALINHA CAPOEIRA, NO DISTRITO
DE SANTA GERTRUDES, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO DE PATOS.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍt.72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotâção apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.080 Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Empreendedorismo de Palos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 2025 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2004 Manutenção da secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

I-INIDADE ORÇAMENTARTA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura. Turismo e

Esportes
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Municipal
de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

TINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 Secretaria Municipal de Culnra, Turismo e

Esportes
CLASSIFICAÇÃo puNcloNeL: B 392 1004 2087 Promoção de Eventos Sociais e

Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3013390.39

Patos - PB, 24 de julho de 2024.

n r n I Á1ió"# # íift a§ au-rl MoNr ErRo
Secretária Muni'cipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

t PAT6g B*hr\§illsijrj
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Ê

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIOT{AL DA PESSOA JURÍDICA

MirrÉRo oE l{scRlcÃo
27.í17J,5i9(!ooí €8
IIATBZ

CO PROVATÚTE DÉ INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

15t0at2017

Àtotf EüPRES rat^r
EOSOI' LEITE IOXTENEGRO

Íiruto Do ÉsÍAaqrctEr,aro o{qlC o€ F Nr § )

EDS(X 7
PORTE

E

E

43,99.1{2 . lhagêír e d€fnrolttagcrn de aÍrdaames ê oiíÊs ê3iÍuhrrâs tstlpoaáíia.s

E DAS ATMDAD€S
73-l!Xr49 - Oilras ctviLdês dê pubLcit d. nir, ..pêcilicad.s rrbÍldÚ|crúê
90.fi€{6 - Aüt ld.r dc 3onqtâç- e d. agtJÍ.çào
r,.3!,{r{l - Alugud dê F*6, côà.rürâs ê out'á .6Elúrrõ & üaô tampoatio, lrcato andaimes
n.3!l{lOl, - Altgud ô o.lrÍas máqinas e cquiíraírlatos cüEcirÍs ê krôtslri..s nao GpCcificâdos aÍúêÍiorrrênte, seín
operàdot

COOIGO E OESCRIÇAO OA NAIL,REAIJRiOEÁ
2í 3-5 - Emprcaáio (hdivirrúd)

R NOE TRÁ.jÂ}IO 62

58.?fi€a5 XATERNIDADE PATOS

ENOEREçO ELEÍRÓiICO
co$raT@RRcotaÍ BLloAÍr€P6-c(

ÍELEFONE
(83) 342r-27!,5

EMTE i.ÚEÊ^TTVõ RÉSPÔ§A-VE.IEFR)

§ÍUÂçiÔ CADASIRA
ATWA

oaT DA STIUAç^O C^O SÍR L

1fl2tÚ17

,roll\lo DE sÍruÁÇÁo cAoÂsrFA

srÍu^çÀo EsP6t^r OAÍAOA STIUAÇÀO €SPÉ(,AT

PE

Apovado pêla lftstÍução Ndmativa RFB n' 1.m3, de 27 d€ d€zembro de 2018

Emitido no dia oZl2nOZl às 11'.fi:32 (data e hora de BrasíIa). Página: í/1
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21to7lú24,18'.40 CoílsJta Regularidade do EmpregadoÍ

I
CÁ.,,xA

Certificedo de Regularidede
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

z7 .1t7.OS4/OOOL9A

ÉDSON TfITÊ I.{ONTENEGRO I.IE

R. l{OE TRAIAI{O 62 CÀSÀ ,/ IIATERI{IDADE / PATOS / PB / 58701-385Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresar acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente C-ertificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade2l/072024 a L9 I O8/2O24

cêrtificeç5o llúmero: 2O24o72Lo247 4890337 07 4

Informaçáo obtida em 2L/O7 /2024 18:40:32

A utilização deste CeÍtificado paÉ os fins previstos em Lei esta
condidonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
ww.caira.go.br

hüps://consulta-cí.caixâ.gov.bí/consultacrí/pagesl6!nsultaEmpregâdorjsf 1t1

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: C390.D688.EB26.EFDF.34D9.E98C.9FA9.0AB3. 
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XIT{§TÉR|O DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-G€ral da Fazenda Nacional

Nome: EDSON LEITE MONTENEGRO
CNPJ: 27.1 17.0!l/ü!0í-98

Ressafvado o direito de a F azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabireade do suieito passivo acima identificado que vierem a seí apuradâs, é ceÍtiÍicado que
não consl.am pendências em seu norne, rdaüvas a crálitos bibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

ProarradoÍia-Geral da Fazerda i'lacional (PGFN).

Esta certidão é válira parâ o 6tabelêciínênto nurtÍiz e suas filiais e, no caso de ente Íêderativo, para
todos os óÍgãos e fundos BrHicos da adminis@ direta a ele vindíados. ReÍerê.se à situação do
su,eito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as conlribuiçÕes sociâis previstas
nas díneas'a'a'd'do paírígràÍo único do aÍL 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

CERTIDÃO NBGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À OIVIDA
ATIVA DA UNIAO

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenücidade na lntemet, nos
endereços <h@J/rfr -gov-bp ou <htF:/ ivrw-pgfÍr-go\r.bê.

certidão emitira gÍatuitamente com basê na PoítaÍia conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emiüda às 15:G5:59 do diâ 01/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 281O9f2O24.
Código de coírtÍole da ceítid:io: C790.0C83.6887.Ut80
Qudquêr rasuÍa ou emcnda invalidará êste documento.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: C390.D688.EB26.EFDF.34D9.E98C.9FA9.0AB3. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 8CE8.1 5Eí.D73EÁE28 Emitida no dia21107l2O24 às í8:42:07

ldentificação do requerente:
cNPJ/CPF: 27.í í 7.0541000í -98
R.G. ,

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerênte supra identiÍicado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende crébitos cuja ex(Tibilidade es§a suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo reíerido requerente.

Esta certidão é válida poÍ 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz,pb. gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento dê mercadorias ou
prestaçâo de serviços de banspoÉe interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na compêtência tributária dos municípios se o reguerente supracitado
estiver Iocalizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de tÍansporte entre municípios corn caracteristacas urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no eslado da Paraíba, reconhecida por Lei especíÍica.

KJ

Válidâ com a apÍEsentação coírjunta do cartão de inscÍição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Recêita Fedêral do llinistÉrlo da Fazenda.

Cêrtid,:io de t ébito emitida via hêrnet.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: C390.D688.EB26.EFDF.34D9.E98C.9FA9.0AB3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:21. Responsável: Jose A. D. Junior.
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í

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECREÍARIA XU ICIPAL DA RECEITA

lXretoÍia d€ Admanastraçáo TÍlhrtáÍia
C(X'RI'E'IADORIA DA RECEITA MERGA]ITIL

Ér'dseço: Av. EPÍrÀcp PEsSoA. 914ENÍRo - PATos Tde{ooe {83}3a21-21m cNPJ: 09.084.81srom1-/o

GERTIDÃO FOSIT|VA COM EFEITO NEGATTVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho e)@rado no PROCESSO N" * e com basê na legislação
êm vigor, que o conlribuinte mencinado aheixo, está guite coín o paÍcelaÍnento da Receita Mercantil até
24107t2024

CoitÍibJÍlêi
EDSON LEIÍE MONÍENEGRO. ME

Para iididaÍ a autentilihe dessê docrÍnefito acesse o PoÍtd do Coflkibuinte-

https:r/gestor.ffidÉn icipais.cdrlbíriêdesimrprEúeilr_rpab6/rviúsrpubairFítddocoírtribuiírtêbudbdaúêílti=cecr'arrterticâcao-rhtrnl

653C8ã89E98E40F 2C7 47 §ADÉÉ.m A27F 1 94F/DB

Locdazaçáo3 RUA NOE ÍRAJANO. n'62, MATERNIDADE. pATOs. pts. CEp:00OOG0OO

Razâo Social

ÊDSON LEIIE MOI{TENEGRO. ME

CNPJ/C.P.F loscÍição Eíaólal lnscnçáo Mercantil

3737172

CódEo Ativilade: 439$1/02 . I'ONTAGEM E DESMONTÂGEM DE ANDAh'ES E OIJTRAS ESTRUTURAS
IEMPORÁRlAS

Validade:
21l09l2\24

Observações: (Çad. Mercanti )

VIA IXTERXET

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS sê Íeserva o diÍêito de cobraÍ futuramente, quaisquer dívidas quê
porvêntuÍa veÍlham a ser apuradas poGteÍbrmente relativas ao peÍíodo a que se Íefêne a píêsente certidão

TÍüna üímea LTDÂ Vãsáor 1oR Ual,E: VA IXTER {ET

Natureza:
Tribúos Mercantis

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: C390.D688.EB26.EFDF.34D9.E98C.9FA9.0AB3. 
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CE,RTIDÃO NEGÀTI\''L DE DÉBIIOS TRABAIIIISTÀS

Nome: EDSON LEITE MONTENEGRO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.117.054/0001-98
Certidão o": 27 203133 / 2024
Expedição: L8/04/2024, às 09:49:33
Validade: L5/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da data

Certifica-se gue @§Olf IAM Im:rElEGnO (rilt1rz E EtL!rrS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 21 -lL7 -O5lloo01-98, Eão o6stÀ como inadimplente no
Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas-
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44O/2ol]- e
13.467 /2017, e no ALo 0l/2022 da CGJT, dê 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sp onsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta cêrtidãc condiciona-se à vêrificação de sua
autenticidade no portal dô Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rilFoBürção r!íPoRTÀxTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadinplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabe1ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, incl.usive no concernente aos
recolhimentos previdenciárros, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de accrdos firmados perante ô Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titu.Ios que, por
disposição lega}, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: C390.D688.EB26.EFDF.34D9.E98C.9FA9.0AB3. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/07/2024 às 13:21:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 89974/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000017342024
Data da Publicação: 31/07/2024
Data da Assinatura: 25/07/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO ON PAVILHÃO PARA O EVENTO 2º FESTIVAL DA
GALINHA CAPOEIRA, NO DISTRITO DE SANTA GERTRUDES, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO DE PATOS.
Contratado (Nome): EDSON LEITE MONTENEGRO - ME - EDSON 7
Contratado (CNPJ): 27.117.054/0001-98

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 071533a73155b470e130c7a7d087c4fb

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c390d688eb26efdf34d9e98c9fa90ab3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cd825a661f5868264467a50f3c090bbd

Contrato ou instrumento equivalente Sim 37d33e1ef5046d945aed4c5ae7f3311d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 31 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: DCA8.7E2A.AA59.5F5C.113B.1D49.7994.21D5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:21. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

89972/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/07/2024 às 13:21h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 89974/24 ao Documento 89972/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 89972/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 30 37d33e1ef5046d945aed4c5ae7f3311d

Comprovante de publicidade 31 071533a73155b470e130c7a7d087c4fb

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 32 cd825a661f5868264467a50f3c090bbd

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 38 c390d688eb26efdf34d9e98c9fa90ab3

RECIBO PROTOCOLO 39 dca87e2aaa595f5c113b1d49799421d5

João Pessoa, 31 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:00. Validação: 3F66.2056.7302.FFAB.8CF9.7E80.6A29.32FD. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 89972/24. Data: 31/07/2024 13:21. Responsável: tramita.
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